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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador 

Péricles Régis Mendonça de Lima. 

Trata-se de PL que “Inclui o inciso VII no art. 5o da 

Lei 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe sobre a política municipal de atendimento a 

pessoa com transtornos do espectro autista e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

“A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1o Inclui o inciso VII no art. 5o da Lei no10.245, de 4 

de setembro de 2012, com a seguinte redação: 

“Art. 5o       

(...) 

VII – permanência na unidade escolar que estuda, visando 

o seu melhor desenvolvimento pedagógico, sendo vedado qualquer tipo de transferência, salvo aquelas 

requeridas pelos responsáveis legais ou quando estritamente necessárias à progressão do aluno nos 

vários níveis de aprendizagem. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação”. 

Verificamos que o legislador já efetuou outras 

alterações, a fim de contribuir para o incremento dos direitos das pessoas com o transtorno do 

espectro autista.  Inclusive visando harmonia com a mudança do DSM (Manual de Diagnóstico 

e Estatístico de Transtornos Mentais) que já se encontra em sua 5ª edição, e a Lei Brasileira de 

Inclusão (Lei Nacional 13.146, de 6 de julho de 2015), e a Lei Berenice Piana (Lei 12.764 de 

27 de dezembro de 2012. 



 

 
 

Também observamos que está em vigor a Lei 

Municipal nº 12027, de 18 de junho de 2019, do nobre vereador José Francisco Martinez, que 

“assegura ao aluno com deficiência prioridade na matrícula em escola da rede municipal de 

ensino mais próxima de sua residência”, cujo teor é semelhante à proposição em análise e vem 

sempre a contribuir para o bem estar das pessoas com deficiência.  

A matéria é da competência do Município, nos termos 

do art. 33, inciso I, alíneas “a” e “d” e inciso XV da LOMS, in verbis: 

 
“Art. 33 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 

seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia 

das pessoas portadoras de deficiência. 

(...) 

d) à abertura de meios e acesso à cultura, à educação e à 

ciência. 

(...) 

XV – organização e prestação de serviços públicos”.  

 

No mérito, como sempre em tratado nesta secretaria 

jurídica, trata-se de norma programática de política pública municipal sobre pessoa com 

deficiência, sendo que o Brasil assinou, em 30 de março de 2007, em Nova York, a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como seu protocolo facultativo. A referida 

Convenção é um dos grandes instrumentos de direitos humanos do sistema ONU e representa 

considerável avanço na luta pela promoção dos direitos das pessoas com deficiência. 

A Convenção citada foi incorporada ao ordenamento 

jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, através do decreto legislativo nº 

186/2008, em consonância com o dispositivo do § 3º, do Art. 5º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 



 

 
 

Por fim disciplina a Lei Nacional 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que cabe ao Poder Público e seus órgãos assegurar as pessoas com deficiência 

o pleno exercício de seus direitos básicos. 

 

Estabelece, ainda, a Constituição da República que é 

de competência da Municipalidade a proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, 

in verbis:  

“Art. 23. É competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”.  

A competência acima não é legiferante, mas sim 

competência administrativa, material, no entanto, é possível a Municipalidade legislar sobre a 

matéria em questão, em se tratando de interesse local, pois dispõe a Constituição da República: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local”.  

Simetricamente com a Constituição da República, 

dispõe a Lei Orgânica do Município que cabe a Câmara, com sanção do Prefeito legislar sobre 

a proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, diz a LOM: 

“Art. 33. Cabe a Câmara Municipal, com a sanção 

do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 

refere ao seguinte: 

I – assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:    

a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência;”.  

   O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem 

sua jurisprudência pacífica no sentido que a prestação de serviços públicos é matéria atinente à 

organização administrativa, de iniciativa privativa do Prefeito, porém o Supremo Tribunal 

Federal ao julgar a constitucionalidade de Lei que tinha por objeto matéria que tal qual este 



 

 
 

Projeto de Lei, visava providências Estatais (políticas públicas), não acolheu a alegação de 

inconstitucionalidade formal, fixando entendimento que: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Nº 3394-8. ARTIGOS 1º, 2º, E 3º DA LEI Nº 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 

AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. 

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. 

ALEGAÇÃO DE INCOSNTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.   

1- Ao contrário do firmado pelo requerente, a lei 

atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 

alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 

Poder Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 

numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos 

do Poder Executivo. Precedentes.     

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art 162 do Regimento Interno: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros” 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer.    

Sorocaba, 02 de agosto de 2021. 

 

              (Em “Home Office”) 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

SECRETÁRIA JURÍDICA 


